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ACORDO DE COOPERAÇÃO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DE SÃO

PAULO, POR MEIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE, E A FUNDAÇÃO

TIDE AZEVEDO SETUBAL.

A FUNDAÇÃO TIDE AZEVEDO SETUBAL, associação inscrita no CNPJ sob o n? 07.459.655/0001-71, situada na

Rua Jerônimo da Veiga, 164 — 132 andar — Itaim Bibi - São Paulo — SP, CEP: 04536-000, representada neste ato

por suas representantes legais Sra. Mariana Neubern de Souza Almeida, inscrita no CPF sob o n e

e, e Sra. Mirene Rodrigues São José, inscrita no CPF sob n? doravante denominada ''FTAS";

e a PREFEITURA DE SÃO PAULO, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE DE SÃO PAULO, situada na

Rua Dr. Siqueira Campos, 172, Liberdade - São Paulo - SP, CEP: 01509-020, representada neste ato pelo

Secretário Municipal da Saúde, Sr. Luiz Carlos Zamarco, brasileiro, inscrito no CPF sob o n?

doravante denominada "SMS-SP", em conjunto denominadas como PARCEIROS;

CONSIDERANDO que a missão da Fundação Tide Setúbal é fomentar iniciativas que promovam a justiça social

e o desenvolvimento sustentável de periferias urbanas e contribuam para o enfrentamento das desigualdades

socioespaciais das grandes cidades, em articulação com diversos agentes da sociedade civil, de instituições de

pesquisa, do Estado e do mercado;

CONSIDERANDO que a missão da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo é realizar ações de promoção,

proteção e recuperação da saúde da população do município de São Paulo, por meio do Sistema Único de

Saúde (SUS);

CONSIDERANDO que é atribuição da Secretaria Municipal da Saúde de São Paulo propor e firmar convênios,

parcerias, acordos, cooperação técnica e protocolos para implementação das políticas de saúde;

CONSIDERANDO o Pacto pelas Cidades Justas é uma rede de organizações da sociedade civil que, em parceria

com governos, elabora, implementa e dissemina metodologias e projetos orientados pelo conceito de

urbanismo social com o objetivo de transformar territórios em situação de vulnerabilidade;

CONSIDERANDO o Plano de Ação Municipal da Agenda 2030, que busca promover o olhar integrado para o

conjunto de programas, projetos e ações, encontrando as convergências e prioridades para alocação dos

recursos municipais;

CONSIDERANDO o Plano Municipal pela Primeira Infância 2018-2030 e o Marco Legal da Primeira Infância

instituído pela Lei Federal n? 13.257/2016, que visa a assegurar os direitos e o desenvolvimento inte al das

crianças na Primeira Infância por meio da articulação intersetorial;
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONCILIACÃO PRÉVIA E FORO

11.1 Na hipótese de qualquer dúvida ou controvérsia sobre a interpretação e cumprimento do presente

Acordo, os PARCEIROS comprometem-se a realizar a prévia tentativa de solução administrativa, com a

participação da Procuradoria do Município.

11.2 Frustrada a tentativa de conciliação extrajudicial, elegem os PARCEIROS o Foro Central da Comarca da

Capital de São Paulo, com renúncia expressa de qualquer outro mais privilegiado que seja ou venha a ser, para

dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Acordo.

E, por estarem assim, justas e acordadas, firmam as partes o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO em 1 (uma)

via de igual teor e forma e para os mesmos fins de direito, na presença das testemunhas abaixo qualificadas.

São Paulo, de 2025

LU Z ARLOS ZAMARCO

SECRETARIA Ml ICIP DA SAÚDE DA PREFEITURA DE SÃO PAULO

MARIANÃ NEUBERN DE SOUZA ALMEIDA

FUNDAÇÃO TIDE AZEVEDO SETUBAL

MIRENE RODRIGU SÃO JOSÉ

FUNDAÇÃO TIDE AZEVEDO SETUBAL

TESTEMUNHAS

Nome:

Assinatura:

Testemunha 2
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